
PROJETO DE LEI N° 001 DE 05 DE JANEIRO DE 2015 
 

Altera o artigo 6° da Lei 
Municipal n° 3.311 de 25 de 
junho de 2010. 

 
Origem: Poder Legislativo 

 Mesa Diretora 
 

 Cumprindo o que determina o Art. 160 e 161 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, vimos apresentar projeto de lei, para apreciação deste plenário e 
posterior encaminhamento ao executivo para sanção e promulgação da seguinte: 
 

LEI 
 
    Art.1° - Fica alterado o artigo 6° da Lei Municipal n° 3.311 de 
25 de junho de 2010 que passará a ter a seguinte redação: 
 
     Art. 6° O plano de Cargos em Comissão são 
constituídos pelas seguintes categorias funcionais: 
 

N° de Cargos Categoria Funcional Padrão 

1 Chefe de Gabinete da Presidência CCL6/FGL6 

5 Assessor da Presidência CCL4/FGL4 

1 Assessor Jurídico CCL7/FGL7 

1 Diretor Geral CCL8/FGL8 

5 Coordenador CCL5/FGL5 

8  Chefe de Setor CCL3/FGL3 

8 Chefe de Gabinete de Vereador CCL4/FGL4 

16 Assessor Parlamentar CCL3/FGL3 

 
(...) 

 
     Art. 4° - Esta Lei entra na data de sua publicação. 
 

Eldorado do Sul 05 de janeiro de 2015 
 
 

Vereador João Francisco Moraes Cardoso  Vereador João Carlos Vieira 
               Vice-Presidente              1° Secretários    
 
 
Vereador Rogério Goetz Munhoz 
            2° Secretário 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

  Estamos Encaminhando O Projeto de Lei 001/2014, que altera o artigo 6° da 
Lei Municipal n° 3.311 de 25 de junho de 2010. 
 
  A presente proposta tem como objetivo retomar a redação original do artigo 
6° da Lei Municipal 3.311 /2010 que estrutura o quadro funcional do Legislativo, que havia 
sido suprimido por índices de impacto financeiro orçamentário em 2013. 
 

 
 
 

Eldorado do Sul 05 de janeiro de 2015 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vereador João Francisco Moraes Cardoso  Vereador João Carlos Vieira 
               Vice-Presidente              1° Secretários    
 
 
 
 
 
Vereador Rogério Goetz Munhoz 
            2° Secretário 

 


